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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RUSSAS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2015

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DECADENCIA. PRAZO DE CINCO ANOS.
SUMULA VINCULANTE N2 8 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RECOLHIMENTO ANTECIPADO. APLICAGAO DA REGRA DO ARTIGO 150, §4¢
DO CTN. SUMULA CARF N2 99.

Em face da inconstitucionalidade declarada do art. 45 da Lei n. 8.212/1991
pelo Supremo Tribunal Federal, inclusive na forma da Sumula Vinculante n?
08, o prazo decadencial para a constituicdo dos créditos previdenciarios é
de 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 150, § 42, ou do art. 173, ambos
do Cédigo Tributario Nacional, conforme a modalidade de langamento.
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Nos casos em que houver o recolhimento antecipado da contribuicdo,
ainda que de forma parcial, aplica-se a regra prevista no artigo 150, §42 do
CTN, conforme redac¢ao da simula CARF n2 99.

APROVEITAMENTO DE RECOLHIMENTOS REALIZADOS. BATIMENTO GFIP X
GPS. INCABIVEL.

Considerando que o encontro de débitos e créditos do contribuinte se da
por meio do confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de
GPS, inclusive de registro do Valor a Compensar, caso tal informagao nao
constar em GFIP, ndo ha possibilidade de aproveitamento de quaisquer
sobras de recolhimentos para abatimento de contribui¢cdes incidentes
sobre bases de cdlculo ndo reconhecidas pelo sujeito passivo e incluidas
em lancamento de oficio.

NORMA TRIBUTARIA. CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA. SUMULA
CARF N2 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributdria.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015
			 
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. SÚMULA VINCULANTE Nº 8 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 150, §4º DO CTN. SÚMULA CARF Nº 99.
				 Em face da inconstitucionalidade declarada do art. 45 da Lei n. 8.212/1991 pelo Supremo Tribunal Federal, inclusive na forma da Súmula Vinculante nº 08, o prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 150, § 4º, ou do art. 173, ambos do Código Tributário Nacional, conforme a modalidade de lançamento.
				 Nos casos em que houver o recolhimento antecipado da contribuição, ainda que de forma parcial, aplica-se a regra prevista no artigo 150, §4º do CTN, conforme redação da súmula CARF nº 99.
				 APROVEITAMENTO DE RECOLHIMENTOS REALIZADOS. BATIMENTO GFIP X GPS. INCABÍVEL.
				 Considerando que o encontro de débitos e créditos do contribuinte se dá por meio do confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de GPS, inclusive de registro do Valor a Compensar, caso tal informação não constar em GFIP, não há possibilidade de aproveitamento de quaisquer sobras de recolhimentos para abatimento de contribuições incidentes sobre bases de cálculo não reconhecidas pelo sujeito passivo e incluídas em lançamento de ofício. 
				 NORMA TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 ALÍQUOTA GILRAT/SAT/RAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
				 Sobre os órgãos da administração pública em geral, incide a alíquota de 2% (grau médio) Anexo V, do RPS, Decreto nº 3048/99, na redação dada pelo Decreto 6.042/2007. A alíquota GILRAT/SAT aplicável é aquela atribuída à atividade na qual se encontram o maior número de segurados empregados ou trabalhadores avulsos. Cabe ao contribuinte apresentar provas que contradigam as informações prestadas por ele mesma no preenchimento da GFIP.
				 APURAÇÃO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO POR AFERIÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
				 O crédito previdenciário é apurado por aferição indireta quando da apresentação deficiente de documentos ou informações solicitados pela fiscalização. Não tendo sido apresentado, durante o procedimento de fiscalização, documentos hábeis e idôneos aptos a permitir o cálculo das contribuições previdenciárias, é permitido à Autoridade Fiscal, nos termos do parágrafo 4º do artigo 33 da Lei nº 8.212 de 1991, a aferição indireta das contribuições devidas.
				 A alteração do crédito tributário deve ser baseado em fatos extintivos ou modificativos, aduzidos como matéria de defesa, devidamente demonstrados pelo contribuinte mediante produção de provas. 
				 MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE. ARGUIÇÃO DE CARÁTER CONFISCATÓRIO.
				 É devida a multa de ofício, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou diferença do imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996. 
				 A alegação de que a multa é confiscatória e de violação dos princípios constitucionais e legais não pode ser discutida nesta esfera de julgamento, pois se trata de exigência fundada em legislação vigente, a qual o julgador administrativo é vinculado.
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICÁCIA NORMATIVA. 
				 Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e decisões administrativas para os quais a lei atribua eficácia normativa, de modo que as decisões suscitadas pelo recorrente em seu recurso voluntário não são aplicáveis ao caso analisado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.   
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Debora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Álvares Feital, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Dos Autos de Infração
		 Trata-se de Autos de Infração (fls. 2/21 e 22/34) lavrados em desfavor da Municipalidade, por meio dos quais são exigidos os créditos tributários oriundos das contribuições previdenciárias, nas competências de 01/2013 a 12/2015, inclusive o 13º, conforme apontado no Relatório Fiscal (fls. 35/51):
		 3.1 Da contribuição de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de Previdência e Assistência Social), incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados que lhe prestaram serviço no período; 
		 3.2 Da contribuição de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de Previdência e Assistência Social), incidente sobre o total das remunerações pagas ou devidas aos segurados contribuintes individuais, inclusive os prestadores de serviço autônomo de transporte, que lhe prestaram serviço no período; 
		 3.3 Da contribuição devida para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho - RAT, incidente sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada aos  segurados empregados, nos percentuais definidos em conformidade com a Relação de  Atividades Preponderantes e correspondentes graus de riscos da Classificação Nacional  de Atividades Econômicas – CNAE, constante do anexo V do Regulamento da Previdência  Social – RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99 e alterações posteriores. A alíquota atribuída à Prefeitura corresponde a 2%, incidindo ainda sobre este percentual o FAP – Fator Acidentário de Prevenção, que é variável e encontra-se discriminado no Relatório “Demonstrativo de Apuração” (anexo), onde todos os cálculos podem ser visualizados;
		 3.4 Da contribuição dos segurados empregados, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada pelo empregador, a ser retida e recolhida pelo mesmo, considerando-se a presunção do desconto feito, quando não realizado, conforme Lei nº. 8.212/91, Art. 33, §5º; 
		 3.5 Da contribuição de 11% dos segurados contribuintes individuais, incidente sobre a remuneração paga ou devida pelo empregador, a ser retida e recolhida pelo mesmo, considerando-se a presunção do desconto feito, quando não realizado, conforme Lei nº. 8.212/91, Art. 33, §5º; 
		 3.6 Da contribuição social devida a outras entidades (Serviço Social do Transporte - SEST e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT), incidente sobre a os valores pagos pela prestação de serviços de transporte autônomos executados por pessoas físicas, considerando-se a presunção do desconto feito, quando não realizado.
		 Restou apurado pela fiscalização o cometimento das seguintes infrações pela Municipalidade, que deram origem à lavratura dos Autos de Infração objetos deste processo administrativo (fls. 38/41):
		 7.1 INFRAÇÃO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS NÃO OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO 
		 7.1.1 Esta infração foi constatada a partir do confronto entre as bases de cálculos declaradas em GFIP para categoria 15 (Contribuintes Individuais - Transportador autônomo) e os valores contabilizados na conta 33903600, quando da contratação de prestadores de transporte autônomo. Inicialmente as informações extraídas da referida conta (33903600) foram agrupadas e totalizadas pela competência da liquidação, procedimento demonstrado na “Tabela Contribuintes Individuais – Transportadores Autônomos”, logo após foram transportados para Tabela “Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratação de serviços prestados – Transporte Autônomo” e a diferença não declarada em GFIP foi lançada e sobre ela incidiram as contribuições patronais devidas, ora cobradas.
		 7.1.2 Destaca-se que a Prefeitura, a exceção de 04/2013, não declarou em GFIP nenhum fato gerador deste tipo em todo o período fiscalizado, desta forma, nas demais competências as bases cobradas referem-se integralmente aos valores levantados na conta 33903600.
		 7.2 INFRAÇÃO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NÃO OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO 
		 7.2.1 Esta infração foi constatada a partir do confronto entre as bases de cálculos declaradas em GFIP para categoria 13 (Contribuintes Individuais) e os valores contabilizados nas contas; 33903500 - Serviços de Consultoria; 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 33904800 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, em relação a serviços prestados por pessoas físicas. Inicialmente as informações extraídas das referidas contas foram agrupadas e totalizadas na “Tabela Contribuintes Individuais” pela competência da liquidação, depois os valores das bases foram transportados para tabela “Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratação de serviços prestados” e a diferença não declarada em GFIP foi lançada, incidindo sobre a mesma as contribuições patronais devidas.
		 7.3 INFRAÇÃO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO – BASES DE CALCULOS DECLARADAS EM GFIP INFERIORES ÀS CONSTATADAS EM FOLHAS DE PAGAMENTOS 
		 7.3.1 Esta infração contempla os valores referentes aos salários de contribuição dos segurados empregados que não foram oferecidos à tributação e que foram obtidos a partir do cotejamento mensal entre os Salários de Contribuição declarados em GFIP e os Salários de Contribuição constantes das folhas de pagamentos da Prefeitura, conforme a tabela anexa “Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados”.
		 7.3.2 Ficou constatado pela auditoria que as Bases de Cálculo para a incidência da Contribuição Previdenciária presente nas Folhas de Pagamentos (Base de Cálculo para o INSS) se mostraram inferiores às corretas e por este motivo o Salário de Contribuição de todas as competências foram recalculados, considerando o total de proventos, deduzidos das verbas não incidentes, além do valor das faltas. O referido cálculo fica demonstrado na planilha do anexo “Diferença de ‘Base de Cálculo para o INSS’ (Salário de Contribuição) apurada pela Fiscalização nas Folhas de Pagamentos”. Cópias dos resumos das folhas de pagamentos apresentadas também foram anexadas ao processo.
		 7.3.3 Os valores das diferenças apuradas foram transferidos para planilha do Anexo “Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados”, somados às bases de cálculo utilizadas pela prefeitura (constantes dos resumos das Folhas de Pagamentos) para depois serem subtraídos dos valores declarados em GFIP e a diferença obtida foi lançada para cálculo das contribuições patronais devidas.
		 7.4 INFRAÇÕES (PATRONAL - GILRAT) FAP – FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO DECLARADO EM GFIP EM VALOR INFERIOR AO CORRETO NO ANO DE 2015 
		 7.4.1 Esta infração decorre da declaração indevida de FAP inferior ao correto na declaração em GFIP no exercício de 2015, ao invés de “1,00”, foi utilizado “0,91”. Esta Infração não representa um reflexo das infrações relacionadas às outras contribuições patronais, desta forma possuem lançamentos específicos e que foram feitos pelo valor da contribuição, tomando por base os Salários de Contribuição Declarados pela Prefeitura em GFIP, conforme planilha anexa “Cálculo da Diferença de Contribuição GILRAT”.
		 7.5 INFRAÇÃO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO – AFERICAO DO 13° SALÁRIO 7.5.1 
		 Esta infração contempla o valor aferido dos Salários de Contribuição referentes ao 13°/2013, 13°/2014 e 13°/2015, com base na média das folhas de pagamentos do respectivo ano, deduzido do valor declarado em GFIP para a referida competência (13°). O arbitramento foi necessário visto que a Prefeitura declarou valores irrisórios em GFIP referentes aos 13° em cada exercício, de pouquíssimos servidores.
		 Desta forma, considerando que o décimo terceiro salário é devido a todos os segurados  empregados em razão da determinação constitucional prevista no Art. 7°, VIII, fica  caracterizada a ocorrência do fato gerador do tributo, conforme prescreve o Art. 28, I da  Lei 8.212/91. O Anexo “Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou  creditados a Segurados Empregados” demonstra a referida comparação e os valores das  colunas referentes às folhas de pagamentos deste mesmo anexo, que foram extraídos  dos seus resumos gerais apresentados pela Prefeitura. O cálculo da base aferida foi feito a partir do somatório dos Salários de Contribuição e diferenças encontradas das Folhas de Pagamento, de janeiro a dezembro de cada ano, dividido por doze. Da média encontrada foi subtraído o valor declarado em GFIP.
		 7.6 INFRAÇÕES (PATRONAL - GILRAT) GILRAT INCIDENTE SOBRE RUBRICAS DE SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS A TRIBUÇÃO 
		 7.6.1 As infrações referentes a contribuição GILRAT (3.3) têm a mesma motivação das infrações descritas nos itens 7.3 e 7.5, sendo reflexo das mesmas e incidindo sobre as mesmas bases que deixaram de ser declaradas em GFIP relacionadas ao Salário de Contribuição dos segurados empregados. Os cálculos das contribuições podem ser observados no “Demonstrativo de Apuração”.
		 7.7 INFRAÇÃO (Contribuições destinadas a outras entidades e fundos) CONTRIBUIÇÕES DO TRANSPORTADOR AUTONOMO - SEST/SENAT - PERIODO ATÉ 02/2013 (Processo 10380.720016/2017-15)
		 7.7.1 As infrações referentes a contribuição destinada a outras entidades e fundos (3.6) têm a mesma motivação das infrações descritas no item 7.1 relacionadas à contratação de transportadores autônomos, e desta forma incidiram sobre estas mesmas bases de cálculo e os respectivos cálculos também podem ser observados nas tabelas mencionadas no item 7.1 deste relatório e também no “Demonstrativo de Apuração”.
		 Da Impugnação
		 Cientificada dos Autos de Infração na data de 31/01/2018, por via postal, conforme Aviso de Recebimento – A.R. acostado à fl. 453, a Municipalidade apresentou Impugnação (fls. 457/475) na data de 02/03/2018 (fl. 457), na qual alegou, em breve síntese, as razões que sintetizo nos tópicos abaixo:
		 I – Preliminar – Da ocorrência de Decadência;
		 II – Da apuração entre os valores devidos e os valores já pagos;
		 III – Da possibilidade da revisão de lançamento;
		 IV – Em relação ao GILRAT;
		 V – Em relação à alíquota FAP;
		 VI – Da aferição do 13º salário;
		 VII – Do caráter confiscatório da multa de ofício.
		 Da Decisão de Primeira Instância
		 A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS) – DRJ/CGE, em sessão realizada em 29/08/2018, por meio do acórdão nº 04-46.560 (fls. 484/520), julgou improcedente a impugnação apresentada, cujo acórdão restou assim ementado (fls. 484/485):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015  
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. 
		 Presentes os requisitos legais da notificação e inexistindo ato lavrado por pessoa incompetente ou proferido com preterição ao direito de defesa, descabida a argüição de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisão de mérito.
		 ARGUIÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. 
		 No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação, ou deixar de observar lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na esfera de competência do Poder Judiciário.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.
		 É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais contrárias à orientação estabelecida para a administração direta e autárquica em atos de caráter normativo ordinário.
		 DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO  
		 O prazo a homologação, será de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, e expirado o prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado.
		 APROVEITAMENTO DE RECOLHIMENTOS REALIZADOS. BATIMENTO GFIP X GPS. INCABÍVEL.
		 Considerando que o encontro de débitos e créditos do contribuinte se dá por meio do confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de GPS, inclusive de registro do Valor a Compensar, caso tal informação não constar em GFIP, não há possibilidade de aproveitamento de quaisquer sobras de recolhimentos para abatimento de contribuições incidentes sobre bases de cálculo não reconhecidas pelo sujeito passivo e incluídas em lançamento de ofício.
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. GRAU DE RISCO.
		 Para os órgãos da Administração Pública em geral a alíquota SAT/RAT foi alterada de 1% (risco leve) para 2% (risco médio) a partir de 06/2007, em decorrência da edição do Decreto 6042, de 12/02/2007, que modificou o anexo V do Regulamento da Previdência Social. Inexiste, no período do lançamento, norma que permita a redução da alíquota.
		 FAP - FATOR ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO.
		 A contribuição a cargo da empresa destinada à Seguridade Social para o financiamento do SAT, poderá ser majorada ou reduzida em função da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção.
		 Se houver discordância quanto ao FAP atribuído pelo Ministério da Previdência Social, a empresa poderá contestá-lo perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial.
		 13º SALÁRIO. PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO.
		 Por ser um direito do trabalhador empregado previsto na Constituição Federal, a Gratificação Natalina não pode ser afastada pelo empregador, cujo fato gerador presume-se ocorrido.
		 A apresentação de folhas de pagamento não contemplando os valores de 13º salário dos segurados temporários e/ou contratados autoriza o uso de aferição indireta para a apuração dos salário-de-contribuição, em consonância com o disposto no §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
		 MULTA DE OFÍCIO. ARGUIÇÃO DE CONFISCO  
		 A multa que encontra embasamento legal, por conta do caráter vinculado da atividade fiscal, não pode ser excluída administrativamente se a situação fática verificada enquadra-se na hipótese prevista pela norma.
		 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
		 Impugnação Improcedente  
		 Crédito Tributário Mantido 
		 Do Recurso Voluntário
		 Cientificada do resultado de primeira instância na data de 13/09/2018, por via postal, conforme Aviso de Recebimento – A.R. acostado à fl. 556, a Municipalidade apresentou Recurso Voluntário (fls. 531/555) na data de 15/10/2018, na qual repisou os mesmos argumentos apresentados na impugnação.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
		 Decadência
		 A Municipalidade pugna pela aplicação do artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional – CTN, a fim de que seja reconhecida a decadência de parte dos débitos tributários que compõe os lançamentos objetos deste processo administrativo, relativos às competências de 01/2013 e 02/2013.
		 Em que pese os argumentos expostos pelo recorrente, não lhe assiste razão.
		 O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 8 nos seguintes termos: “São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5° do Decreto-Lei n° 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”.
		 De acordo com a Lei 11.417/2006, após o Supremo Tribunal Federal editar enunciado de súmula, esta terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, a partir de sua publicação na imprensa oficial. Assim, a nova súmula alcança todos os créditos pendentes de pagamento e constituídos após o lapso temporal de cinco anos previsto no CTN.
		 O Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 973.733/SC, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos representativos de controvérsia (art. 543-C, do CPC/73), fixou o entendimento no sentido de que o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, quando a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando a lei prevê o pagamento antecipado, mas ele incorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte; b) A partir da ocorrência do fato gerador, nos casos em que ocorre o pagamento antecipado previsto em lei.
		 Dessa forma, a regra especial contida no artigo 150, §4º do CTN é aplicável nos casos em que se trata de lançamento por homologação, com antecipação de pagamento, e nos demais casos, quando ausente o pagamento ou havendo a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, a regra aplicável é a prevista no inciso I do artigo 173 do CTN.
		 Inclusive, no que tange a exigência do pagamento antecipado, para fins de aplicação do artigo 150, §4º do CTN, a matéria encontra-se sumulada neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CAR, vejamos:
		 Súmula CARF nº 99  
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em 09/12/2013  
		 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa à rubrica especificamente exigida no auto de infração.
		 No presente caso, conforme apontado no acórdão de piso (fl. 510), constatou-se o recolhimento da contribuição previdenciária para todas as competências que compõem os lançamentos deste processo administrativo (01/2013 a 12/2015), inclusive terceiros, ainda que de forma parcial, de modo que deve ser aplicada a regra prevista no artigo 150, §4º do CTN.
		 Neste caso sob julgamento, a ciência do lançamento fiscal deu-se em 31/01/2018 (fl. 453), de modo que o prazo quinquenal para o fisco realizar o lançamento da competência de 01/2013 encerraria somente em 31/01/2018, razão pela qual não há que se falar em decadência das competências de 01/2013 e 02/2013, conforme já decidido pela DRJ.
		 Não há, portanto, qualquer reforma a ser feita no acórdão de piso nesta questão.
		 Aproveitamento de recolhimentos realizados 
		 Necessidade de prévia retificação da GFIP
		 A Municipalidade afirma que recolheu em GPS valores a maior aos declarados em GFIP, mas que não houve a retificação prévia das respectivas GFIP uma vez que não teve tempo hábil para tanto, de modo que pugna para que sejam aproveitados tais recolhimentos já efetuados pelo Município, a fim de que não haja enriquecimento ilícito.
		 Neste ponto, tendo em vista que a recorrente repisa os mesmos argumentos trazidos em sede de Impugnação, manifestando um mero inconformismo com a decisão de piso, adoto como razões de decidir os fundamentos expostos na decisão recorrida, nos termos do artigo 114, § 12, inciso I da Portaria MF nº 1.634 de 2023, mediante a reprodução do seguinte excerto (fls. 511/514):
		 Em sua impugnação, a interessada alega que parte do crédito previdenciário ora constituído já foi recolhido “porque o Município efetua o pagamento do valor declarado em GFIP, através da GPS, e mesmo assim sofre retenção em seu FPM, sempre nas transferências do dia 10 de cada mês”, e que “resta claro que tais valores não foram aproveitados para o abatimento do saldo devedor do Município. A fiscalização simplesmente ignorou que o Município já havia recolhido parte dos valores que foram lançados em auto de infração”. Afirma que os valores recolhidos a maior somam a monta de R$ 710,708,69. Para comprovar esta alegação, apresenta a planilha denominada GFIP X PAGAMENTOS (fls. 462 a 463).
		 Em relação à obrigatoriedade de considerar os recolhimentos já realizados, em tese, assiste razão à impugnante no tocante à necessidade de efetuar o abatimento das contribuições que já se encontravam liquidadas, ainda que parcialmente, pelos recolhimentos encontrados no conta corrente da empresa.
		 Ao tempo dos lançamentos, já existia previsão normativa sobre o aproveitamento de recolhimentos realizados pelo contribuinte, conforme previa a Instrução Normativa RFB nº 971/09:
		 Art. 457.Constatado recolhimento parcial de crédito constituído na forma do art. 456, inclusive de crédito objeto de contencioso administrativo sem o documento discriminativo do débito, observar-se-á, na apropriação do pagamento, a seguinte ordem: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010) (Revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1.477, de 3 de julho de 2014)
		 I - valores declarados em GFIP; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010)
		 II - lançados com base na folha de pagamento e reconhecidos pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010)
		 III - lançados com base na folha de pagamento, mas não reconhecidos pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010)
		 IV - lançados com base na contabilidade. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010)
		 Com isso, em regra, o encontro de débitos e créditos do contribuinte se dá por meio do confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de GPS (retenções e recolhimentos próprios). Nessa sistemática, eventual sobra de recolhimento poderá ser aproveitada pelo próprio contribuinte por meio de compensação em competências posteriores quando da entrega da declaração GFIP, ou integrar pedido de restituição, o que impediria o aproveitamento de quaisquer recolhimentos para abatimento de contribuições incidentes sobre bases de cálculo não reconhecidas pelo sujeito passivo e incluídas em lançamento de ofício.
		 Se constatada a existência de contribuições previdenciárias recolhidas por meio de GPS e que deixaram de ser declaradas em GFIP (Sobras de GPS), cabe ao contribuinte justificar os recolhimentos feitos, em data anterior ao início do procedimento fiscal, em valores superiores aos declarados em GFIP, nos termos previstos no art. 463, § 5°. inciso II. da Instrução Normativa n° 971/2009, abaixo transcrito.
		 Art. 463. A alteração nas informações prestadas em GFIP será formalizada mediante a apresentação de GFIP retificadora, elaborada com a observância das normas constantes do Manual da GFIP.
		 § 5º A retificação não produzirá efeitos tributários quando tiver por objeto alterar os débitos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início de procedimento fiscal, salvo no caso de ocorrência de recolhimento anterior ao início desse procedimento: 
		 (...)
		 II - em valor superior ao declarado, hipótese em que o sujeito passivo poderá apresentar GFIP retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
		 Caso o sujeito não cumprir com esta sua obrigação acessória, com a finalidade de aproveitar sobras de recolhimentos, é dever da fiscalização constituir eventual crédito previdenciário de ofício na sua totalidade, sem abatimento das sobras de GPS recolhidas em valores superiores aos declarados em GFIP, com agravamento da multa de ofício em 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no § 2º do art. 44 da Lei n° 9.430/1996.
		 Portanto, entende-se que a fiscalização somente pode aproveitar os recolhimentos efetuados antes do início do procedimento fiscal por meio de GPS, em valores superiores aos declarados em GFIP, quando o sujeito passivo apresentar GFIPs retificadoras, para sanar erro de fato, nos termos previstos no § 5º do art. 463 da Instrução Normativa n° 971/2009.
		 Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, verifica-se pelas telas abaixo anexadas que, até o presente momento, a contribuinte não apresentou suas GFIPs retificadoras, com o intuito de incluir a informação dos valores recolhidos a maior por intermédio de GPS´s no campo Valor a Compensar, conforme sobras de recolhimentos que alega possuir:
		 (...)
		 Sendo assim, considerando que a interessada não retificou suas GFIPs até o momento do presente julgamento, não há como aproveitar eventuais sobras de recolhimentos em GPS para abater parcialmente o presente lançamento.
		 Contribuição para o SAT/RAT. Grau de Risco (GILRAT)
		 A Municipalidade, em seu Recurso Voluntário, mediante idêntica fundamentação exposta na Impugnação, suscita a inconstitucionalidade do Decreto nº 6.042/2007 que alterou a alíquota do SAT/RAT.
		 Aplica-se aqui a Súmula CARF n.º 02, sendo impossível a este julgador afastar a aplicação de dispositivo legal a pretexto de ser inconstitucional:
		 Súmula CARF nº 2  
		 Aprovada pelo Pleno em 2006  
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Cabe destacar que, para os órgãos da administração pública em geral, categoria na qual se insere a Recorrente, com a mudança implementada pelo Decreto nº 6.042 de 2007, o correspondente GILRAT passou de 1% (risco leve) para 2% (risco médio), a partir de 06/2007, quando entrou em vigor a tabela CNAE-FISCAL e o correto enquadramento do Órgão passou a ser no código 8411-6/00 – Administração Pública em Geral, conforme anexo V.
		 Ou seja, a Administração Pública em Geral (categoria em que se enquadra a Prefeitura Municipal), código CNAE (8411-6/00), passou a ser classificada como de risco médio, devendo, portanto, ser aplicada a alíquota de 2% (dois por cento) prevista na alínea h do inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212 de 1991, a partir de 06/2007, o que não foi observado pelo Recorrente.
		 Vale lembrar que o FAP foi incorporado ao Decreto n° 3.048 de 1999 a partir do advento do Decreto n° 6.042 de 2007, que acrescentou o artigo 202-A e determinou a aplicação desse multiplicador variável apenas a partir do ano de 2010, por força de seu artigo 5°, inciso III, na redação do Decreto nº 6.577 de 2008, o que foi corretamente observado pela fiscalização.
		 Diante desta inafastável ilação, não há como acolher os argumentos da Recorrente, não merecendo reparo o acórdão recorrido.
		 Em relação à alíquota FAP
		 Com relação à alíquota FAP, a Municipalidade afirma que a fiscalização está equivocada pois utilizou a alíquota correta de 1,00 e anexa a tela de consulta do site Dataprev – Fap Web, assim como já havia feito em sua impugnação.
		 Não assiste razão à Recorrente.
		 Isso porque, ao contrário do alegado, a fiscalização alterou de ofício a alíquota FAP utilizada incorretamente pela Municipalidade de “0,91” para “1,00”, o que não contraria a tela de consulta apresentada (em que pese tratar-se do ano de 2012), já que consta FAP bloqueado no valor de 1,000, não havendo qualquer contradição entre esta tela e a alteração realizada de ofício.
		 Desse modo, não há reparos a serem feitos no lançamento.
		 Da aferição indireta – 13º salário
		 A Municipalidade afirma que possui Regime Próprio de Previdência e só paga 13º salários aos seus servidores concursados, que são regidos por tal regime próprio, e que não efetua o pagamento da gratificação natalina aos prestadores de serviços regidos pelo Regime Geral da Previdência Social, ou seja, àqueles que ocupam cargos comissionados, contratados e temporários, de modo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária sobre tais verbas.
		 Conforme se constata no Relatório Fiscal, houve o arbitramento da base de cálculo pela fiscalização dos valores pagos a título de décimo terceiro, uma vez que a Municipalidade (fl. 40): 
		 7.5.1 Esta infração contempla o valor aferido dos Salários de Contribuição referentes ao 13°/2013, 13°/2014 e 13°/2015, com base na média das folhas de pagamentos do respectivo ano, deduzido do valor declarado em GFIP para a referida competência (13°). O arbitramento foi necessário visto que a Prefeitura declarou valores irrisórios em GFIP referentes aos 13° em cada exercício, de pouquíssimos servidores.
		 Desta forma, considerando que o décimo terceiro salário é devido a todos os segurados empregados em razão da determinação constitucional prevista no Art. 7°, VIII, fica caracterizada a ocorrência do fato gerador do tributo, conforme prescreve o Art. 28, I da  Lei 8.212/91. O Anexo “Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados” demonstra a referida comparação e os valores das  colunas referentes às folhas de pagamentos deste mesmo anexo, que foram extraídos  dos seus resumos gerais apresentados pela Prefeitura. O cálculo da base aferida foi feito a partir do somatório dos Salários de Contribuição e diferenças encontradas das Folhas de Pagamento, de janeiro a dezembro de cada ano, dividido por doze. Da média encontrada foi subtraído o valor declarado em GFIP.
		 Neste ponto, adoto como razões de decidir os fundamentos expostos na decisão recorrida, nos termos do artigo 114, § 12, inciso I da Portaria MF nº 1.634 de 2023, mediante a reprodução do seguinte excerto (fls. 518/519):
		 O inciso I do art. 28 da Lei nº 8.212/91 estabelece o conceito de salário-de-contribuição:
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 I – para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou  mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou  creditados, a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,  qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a  forma de utilidades e adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos  serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção  coletiva ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
		 Em determinadas situações, a auditoria fiscal pode e deve buscar por arbitramento a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. Agindo desta forma, cumpre com a determinação legal insculpida nos §§ 3º e 6º do artigo 33 da Lei 8.212/91, com respaldo legal no art. 148 do Código Tributário Nacional. 
		 Lei 8.212/1991:
		 Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009)
		 § 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) 
		 (...)
		 § 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (g.n.)
		 CTN  
		 Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou em consideração, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.
		 Portanto, é perfeitamente válida a identificação da base de cálculo do pelo método de aferição indireta, quando a apresentação de folhas de pagamento não contemplam os valores de 13º salário dos segurados temporários e/ou contratados, em consonância com o disposto no §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
		 Dessa forma, incidem contribuições previdenciárias sobre as gratificações natalinas devidas aos segurados empregados, não sendo necessário à autoridade fiscal comprovar que tais remunerações foram pagas aos empregados, ou se a fonte pagadora encontra-se inadimplente perante os mesmos. Sendo presumido o pagamento desta remuneração. 
		 Acrescento, ainda, que é ônus do contribuinte comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, CPC), do qual dele não se desincumbiu a ora recorrente, uma vez que não trouxe aos autos quaisquer elementos de provas que corroborasse com suas alegações, em especial a demonstração de forma individualizada de quaisquer servidores públicos faziam parte do RPPS, e aqueles que eram do regime geral, mas limitou-se em apresentar os mesmos argumentos trazidos na impugnação.
		 Nesse sentido, não merece qualquer reparo o acórdão de piso neste tópico.
		 Da Multa de Ofício
		 A Municipalidade, ora Recorrente, afirma que a multa de ofício que lhe foi aplicada no percentual de 75% possui caráter confiscatório, e viola aos princípios constitucionais.
		 Em que pese os argumentos expostos pela recorrente, estes não comportam acolhimento.
		 Isso porque, a multa é consequência da constatação da infração à legislação tributária. O artigo 142 do CTN prevê que a autoridade lançadora tem o dever de lavrar a multa de ofício, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória.
		 No caso de lançamento decorrente de procedimento de fiscalização, o fundamento legal para o lançamento da multa de ofício de 75% encontra-se no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, não havendo previsão para reduzi-la:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 Quanto à alegação do caráter confiscatório da multa, a despeito da posição jurisprudencial mencionada, é uma apreciação a ser feita previamente pelo legislador ou no controle da constitucionalidade pelo judiciário. Uma vez vigente a lei, esta goza presunção de constitucionalidade, não cabendo ao aplicador negar sua aplicação sob argumentos desta natureza.
		 Em síntese conclusiva, não merecem prosperar os argumentos da Recorrente e, por conseguinte, nenhum reparo a ser efetuado no acórdão de piso.
		 Das decisões judiciais e jurisprudenciais  
		 A Recorrente cita ao longo de toda a sua peça recursal diversas decisões administrativas e judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisões proferidas pela Administração Tributária ou pelo Poder Judiciário, embora possam ser utilizadas como reforço a esta ou aquela tese, elas não se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, não vinculam as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão.
		 São inaplicáveis, portanto, as decisões administrativas e judiciais trazidas pela recorrente à presente lide.
		 
		 Conclusão  
		 Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas
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ALIQUOTA GILRAT/SAT/RAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE.
ADMINISTRACAO PUBLICA.

Sobre os érgdos da administragdo publica em geral, incide a aliquota de 2%
(grau médio) Anexo V, do RPS, Decreto n2 3048/99, na redagdo dada pelo
Decreto 6.042/2007. A aliquota GILRAT/SAT aplicavel é aquela atribuida a
atividade na qual se encontram o maior niumero de segurados empregados
ou trabalhadores avulsos. Cabe ao contribuinte apresentar provas que
contradigam as informagGes prestadas por ele mesma no preenchimento
da GFIP.

APURACAO DE SALARIO DE CONTRIBUIGAO POR AFERICAO INDIRETA.
POSSIBILIDADE. ONUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.

O crédito previdencidrio é apurado por afericio indireta quando da
apresentacdo deficiente de documentos ou informacgdes solicitados pela
fiscalizagdao. Nao tendo sido apresentado, durante o procedimento de
fiscalizagcdo, documentos habeis e idéneos aptos a permitir o calculo das
contribuicGes previdencidrias, é permitido a Autoridade Fiscal, nos termos
do pardgrafo 42 do artigo 33 da Lei n? 8.212 de 1991, a afericdo indireta
das contribui¢des devidas.

A alteracdo do crédito tributdrio deve ser baseado em fatos extintivos ou
modificativos, aduzidos como matéria de defesa, devidamente
demonstrados pelo contribuinte mediante producdo de provas.
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MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE. ARGUICAO DE CARATER CONFISCATORIO.

E devida a multa de oficio, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou
diferenca do imposto ou contribuicao, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdao e nos de declaragdo inexata, nos
termos do inciso | do artigo 44 da Lei n2 9.430 de 1996.

A alegacdao de que a multa é confiscatdria e de violagao dos principios
constitucionais e legais ndo pode ser discutida nesta esfera de julgamento,
pois se trata de exigéncia fundada em legislacdo vigente, a qual o julgador
administrativo é vinculado.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICACIA NORMATIVA,

Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e
decisbes administrativas para os quais a lei atribua eficacia normativa, de
modo que as decisdes suscitadas pelo recorrente em seu recurso
voluntario ndo sao aplicaveis ao caso analisado.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas — Relatora

Assinado Digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Debora Féfano dos Santos,
Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital,
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

RELATORIO
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Dos Autos de Infragdo

Trata-se de Autos de Infracdo (fls. 2/21 e 22/34) lavrados em desfavor da
Municipalidade, por meio dos quais sao exigidos os créditos tributdrios oriundos das contribuicdes
previdenciarias, nas competéncias de 01/2013 a 12/2015, inclusive o 132, conforme apontado no
Relatdrio Fiscal (fls. 35/51):

3.1 Da contribuicdo de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de
Previdéncia e Assisténcia Social), incidente sobre o total das remuneragoes pagas,
devidas ou creditadas aos segurados empregados que lhe prestaram servigo no
periodo;

3.2 Da contribuicdo de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de
Previdéncia e Assisténcia Social), incidente sobre o total das remuneragdes pagas
ou devidas aos segurados contribuintes individuais, inclusive os prestadores de
servico autonomo de transporte, que lhe prestaram servi¢o no periodo;

3.3 Da contribuicdo devida para o financiamento dos beneficios concedidos em
razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de riscos
ambientais do trabalho - RAT, incidente sobre o total da remuneragdo paga,
devida ou creditada aos segurados empregados, nos percentuais definidos em
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conformidade com a Relacdo de Atividades Preponderantes e correspondentes
graus de riscos da Classificacdo Nacional de Atividades Econ6micas — CNAE,
constante do anexo V do Regulamento da Previdéncia Social — RPS aprovado pelo
Decreto 3.048/99 e alteragOes posteriores. A aliquota atribuida a Prefeitura
corresponde a 2%, incidindo ainda sobre este percentual o FAP - Fator
Acidentario de Prevengdo, que é variavel e encontra-se discriminado no
Relatério “Demonstrativo de Apuragdo” (anexo), onde todos os calculos podem
ser visualizados;

3.4 Da contribuicao dos segurados empregados, incidente sobre a remuneragao
paga, devida ou creditada pelo empregador, a ser retida e recolhida pelo
mesmo, considerando-se a presuncao do desconto feito, quando nao realizado,
conforme Lei n2. 8.212/91, Art. 33, §59;

3.5 Da contribuicdo de 11% dos segurados contribuintes individuais, incidente
sobre a remunerag¢ao paga ou devida pelo empregador, a ser retida e recolhida
pelo mesmo, considerando-se a presuncdo do desconto feito, quando nao
realizado, conforme Lei n2. 8.212/91, Art. 33, §59;

3.6 Da contribuicdo social devida a outras entidades (Servigo Social do Transporte
- SEST e o Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte — SENAT), incidente
sobre a os valores pagos pela prestagao de servigos de transporte autonomos
executados por pessoas fisicas, considerando-se a presun¢ao do desconto feito,
guando nao realizado.

Restou apurado pela fiscalizacdo o cometimento das seguintes infracdoes pela
Municipalidade, que deram origem a lavratura dos Autos de Infracdao objetos deste processo
administrativo (fls. 38/41):
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7.1 INFRACAO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A
TRANSPORTADORES AUTONOMOS NAO OFERECIDOS A TRIBUTACAO

7.1.1 Esta infragdo foi constatada a partir do confronto entre as bases de calculos
declaradas em GFIP para categoria 15 (Contribuintes Individuais - Transportador
autébnomo) e os valores contabilizados na conta 33903600, quando da
contratacao de prestadores de transporte autonomo. Inicialmente as informacgdes
extraidas da referida conta (33903600) foram agrupadas e totalizadas pela
competéncia da liquidacdo, procedimento demonstrado na “Tabela Contribuintes
Individuais — Transportadores Auténomos”, logo apds foram transportados para
Tabela “Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratacdo de
servicos prestados — Transporte Autbnomo” e a diferenca ndo declarada em GFIP
foi langada e sobre ela incidiram as contribui¢cdes patronais devidas, ora cobradas.

7.1.2 Destaca-se que a Prefeitura, a excecdo de 04/2013, ndo declarou em GFIP
nenhum fato gerador deste tipo em todo o periodo fiscalizado, desta forma, nas
demais competéncias as bases cobradas referem-se integralmente aos valores
levantados na conta 33903600.
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7.2 INFRAGAO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NAO OFERECIDOS A TRIBUTAGAO

7.2.1 Esta infracdo foi constatada a partir do confronto entre as bases de calculos
declaradas em GFIP para categoria 13 (Contribuintes Individuais) e os valores
contabilizados nas contas; 33903500 - Servicos de Consultoria; 33903600 - Outros
Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica; 33904800 - Outros Auxilios Financeiros a
Pessoas Fisicas, em relacdo a servigos prestados por pessoas fisicas. Inicialmente
as informacdes extraidas das referidas contas foram agrupadas e totalizadas na
“Tabela Contribuintes Individuais” pela competéncia da liquidacdo, depois os
valores das bases foram transportados para tabela “Valores Declarados em GFIP x
Valores liquidados na contratacdo de servicos prestados” e a diferenca nao
declarada em GFIP foi lancada, incidindo sobre a mesma as contribuigdes
patronais devidas.

7.3 INFRAGAO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO
OFERECIDAS A TRIBUTACAO - BASES DE CALCULOS DECLARADAS EM GFIP
INFERIORES AS CONSTATADAS EM FOLHAS DE PAGAMENTOS

7.3.1 Esta infracdo contempla os valores referentes aos saldrios de contribuicao
dos segurados empregados que ndo foram oferecidos a tributacdo e que foram
obtidos a partir do cotejamento mensal entre os Saldrios de Contribuicdo
declarados em GFIP e os Saldrios de Contribuicdo constantes das folhas de
pagamentos da Prefeitura, conforme a tabela anexa “Valores declarados em GFIP
x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados”.

7.3.2 Ficou constatado pela auditoria que as Bases de Calculo para a incidéncia da
Contribuicdo Previdenciaria presente nas Folhas de Pagamentos (Base de Calculo
para o INSS) se mostraram inferiores as corretas e por este motivo o Saldrio de
Contribuicdo de todas as competéncias foram recalculados, considerando o total
de proventos, deduzidos das verbas nao incidentes, além do valor das faltas. O
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referido calculo fica demonstrado na planilha do anexo “Diferenca de ‘Base de
Calculo para o INSS’ (Saldrio de Contribuicdo) apurada pela Fiscalizagdo nas Folhas
de Pagamentos”. Cépias dos resumos das folhas de pagamentos apresentadas
também foram anexadas ao processo.

7.3.3 Os valores das diferengas apuradas foram transferidos para planilha do
Anexo “Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a
Segurados Empregados”, somados as bases de cdlculo utilizadas pela prefeitura
(constantes dos resumos das Folhas de Pagamentos) para depois serem
subtraidos dos valores declarados em GFIP e a diferenca obtida foi lancada para
calculo das contribui¢des patronais devidas.

7.4 INFRAGOES (PATRONAL - GILRAT) FAP - FATOR ACIDENTARIO DE
PREVENGCAO DECLARADO EM GFIP EM VALOR INFERIOR AO CORRETO NO ANO
DE 2015
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7.4.1 Esta infracdo decorre da declaragdo indevida de FAP inferior ao correto na
declaracao em GFIP no exercicio de 2015, ao invés de “1,00”, foi utilizado “0,91".
Esta Infracdo ndo representa um reflexo das infragcdes relacionadas as outras
contribuicGes patronais, desta forma possuem lancamentos especificos e que
foram feitos pelo valor da contribuicdo, tomando por base os Saldrios de
Contribuicdo Declarados pela Prefeitura em GFIP, conforme planilha anexa
“Calculo da Diferenga de Contribuicdo GILRAT”.

7.5 INFRAGAO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO
OFERECIDAS A TRIBUTAGAO — AFERICAO DO 13° SALARIO 7.5.1

Esta infracdo contempla o valor aferido dos Salarios de Contribuicao referentes ao
13°/2013, 13°/2014 e 13°/2015, com base na média das folhas de pagamentos do
respectivo ano, deduzido do valor declarado em GFIP para a referida competéncia
(13°). O arbitramento foi necessario visto que a Prefeitura declarou valores
irrisérios em GFIP referentes aos 13° em cada exercicio, de pouquissimos
servidores.

Desta forma, considerando que o décimo terceiro salario é devido a todos os
segurados empregados em razao da determinagao constitucional prevista no Art.
7°, VI, fica caracterizada a ocorréncia do fato gerador do tributo, conforme
prescreve o Art. 28, | da Lei 8.212/91. O Anexo “Valores declarados em GFIP x
Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados” demonstra a
referida comparacdo e os valores das colunas referentes as folhas de pagamentos
deste mesmo anexo, que foram extraidos dos seus resumos gerais apresentados
pela Prefeitura. O cdlculo da base aferida foi feito a partir do somatério dos
Saldrios de Contribuicdo e diferencas encontradas das Folhas de Pagamento, de
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janeiro a dezembro de cada ano, dividido por doze. Da média encontrada foi
subtraido o valor declarado em GFIP.

7.6 INFRACOES (PATRONAL - GILRAT) GILRAT INCIDENTE SOBRE RUBRICAS DE
SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUGAO

7.6.1 As infragGes referentes a contribuicdo GILRAT (3.3) tém a mesma motivagdo
das infragGes descritas nos itens 7.3 e 7.5, sendo reflexo das mesmas e incidindo
sobre as mesmas bases que deixaram de ser declaradas em GFIP relacionadas ao
Saldrio de Contribuigdo dos segurados empregados. Os cdlculos das contribui¢des
podem ser observados no “Demonstrativo de Apuragdo”.

7.7 INFRACAO (Contribuicdes destinadas a outras entidades e fundos)
CONTRIBUICOES DO TRANSPORTADOR AUTONOMO - SEST/SENAT - PERIODO ATE
02/2013 (Processo 10380.720016/2017-15)

7.7.1 As infragGes referentes a contribui¢ao destinada a outras entidades e fundos
(3.6) tém a mesma motivagdo das infragdes descritas no item 7.1 relacionadas a
contratacdo de transportadores autbnomos, e desta forma incidiram sobre estas
mesmas bases de calculo e os respectivos cdlculos também podem ser observados
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nas tabelas mencionadas no item 7.1 deste relatério e também no
“Demonstrativo de Apuracao”.

Da Impugnagao

Cientificada dos Autos de Infracdo na data de 31/01/2018, por via postal, conforme
Aviso de Recebimento — A.R. acostado a fl. 453, a Municipalidade apresentou Impugnacao (fls.
457/475) na data de 02/03/2018 (fl. 457), na qual alegou, em breve sintese, as razGes que
sintetizo nos tépicos abaixo:

| — Preliminar — Da ocorréncia de Decadéncia;
Il — Da apuracao entre os valores devidos e os valores ja pagos;
[Il — Da possibilidade da revisao de langamento;
IV — Em relagao ao GILRAT;
V — Em relagdo a aliquota FAP;
VI — Da aferi¢dao do 132 salario;
VIl — Do carater confiscatdrio da multa de oficio.
Da Decisdao de Primeira Instancia

A 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande (MS) — DRJ/CGE, em sessdo realizada em 29/08/2018, por meio do acérddo n2 04-46.560
(fls. 484/520), julgou improcedente a impugnacdo apresentada, cujo acdérddo restou assim
ementado (fls. 484/485):

ASSUNTO: CONTRIBUICGES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2015
NULIDADE DO LANCAMENTO.

Presentes os requisitos legais da notificacdo e inexistindo ato lavrado por pessoa
incompetente ou proferido com pretericdo ao direito de defesa, descabida a
argliicdo de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisdo de
mérito.

ARGUICAO DE CONSTITUCIONALIDADE.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos dérgdos de
julgamento afastar a aplicagdo, ou deixar de observar lei ou decreto, sob

fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na esfera
de competéncia do Poder Judiciario.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.

E vedada a extens3o administrativa dos efeitos de decisdes judiciais contrarias a
orientacdo estabelecida para a administracdo direta e autarquica em atos de
carater normativo ordinario.
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DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO

O prazo a homologacdo, serd de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato
gerador, e expirado o prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado.

APROVEITAMENTO DE RECOLHIMENTOS REALIZADOS. BATIMENTO GFIP X GPS.
INCABIVEL.

Considerando que o encontro de débitos e créditos do contribuinte se da por
meio do confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de GPS, inclusive
de registro do Valor a Compensar, caso tal informacdao nao constar em GFIP, ndo
ha possibilidade de aproveitamento de quaisquer sobras de recolhimentos para
abatimento de contribui¢des incidentes sobre bases de calculo ndo reconhecidas
pelo sujeito passivo e incluidas em lancamento de oficio.

CONTRIBUIGAO PARA O SAT/RAT. GRAU DE RISCO.

Para os 6rgdos da Administragdo Publica em geral a aliquota SAT/RAT foi alterada
de 1% (risco leve) para 2% (risco médio) a partir de 06/2007, em decorréncia da
edicdo do Decreto 6042, de 12/02/2007, que modificou o anexo V do
Regulamento da Previdéncia Social. Inexiste, no periodo do lancamento, norma
gue permita a reducdo da aliquota.

FAP - FATOR ACIDENTARIO PREVIDENCIARIO.

A contribuicdo a cargo da empresa destinada a Seguridade Social para o
financiamento do SAT, poderd ser majorada ou reduzida em fun¢do da aplicacdo
do Fator Acidentario de Prevencao.

Se houver discordancia quanto ao FAP atribuido pelo Ministério da Previdéncia
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Social, a empresa podera contestd-lo perante o Departamento de Politicas de
Saude e Seguranca Ocupacional da Secretaria de Politicas de Previdéncia Social do
Ministério da Previdéncia Social, no prazo de trinta dias da sua divulgagao oficial.

132 SALARIO. PRESUNGAO DE PAGAMENTO. AFERICAO INDIRETA. CABIMENTO.

Por ser um direito do trabalhador empregado previsto na Constituicdo Federal, a
Gratificagdo Natalina ndao pode ser afastada pelo empregador, cujo fato gerador
presume-se ocorrido.

A apresentacdo de folhas de pagamento ndo contemplando os valores de 132
saldrio dos segurados temporarios e/ou contratados autoriza o uso de aferi¢do
indireta para a apuragdo dos salario-de-contribuicdo, em consonancia com o
disposto no §32 do art. 33 da Lei n2 8.212/91.

MULTA DE OFICIO. ARGUIGAO DE CONFISCO

A multa que encontra embasamento legal, por conta do carater vinculado da
atividade fiscal, ndo pode ser excluida administrativamente se a situacdo fatica
verificada enquadra-se na hipétese prevista pela norma.
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A vedacdo ao confisco pela Constituicao Federal é dirigida ao legislador, cabendo
a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislacdao que
a instituiu.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido
Do Recurso Voluntario

Cientificada do resultado de primeira instancia na data de 13/09/2018, por via
postal, conforme Aviso de Recebimento — A.R. acostado a fl. 556, a Municipalidade apresentou
Recurso Voluntario (fls. 531/555) na data de 15/10/2018, na qual repisou os mesmos argumentos
apresentados na impugnacao.

Sem contrarrazdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condi¢cbes de
admissibilidade, razao pela qual deve ser conhecido.

Decadéncia

A Municipalidade pugna pela aplicacdo do artigo 150, §42 do Cddigo Tributario
Nacional — CTN, a fim de que seja reconhecida a decadéncia de parte dos débitos tributarios que
compde os lancamentos objetos deste processo administrativo, relativos as competéncias de
01/2013 e 02/2013.

Em que pese os argumentos expostos pelo recorrente, ndo lhe assiste razdo.

O Supremo Tribunal Federal editou a SUmula Vinculante n2 8 nos seguintes termos:
“Sdo inconstitucionais o pardgrafo unico do art. 5° do Decreto-Lei n° 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lein®8.212/91, que tratam de prescrigdo e decadéncia de crédito tributdrio”.

De acordo com a Lei 11.417/2006, apds o Supremo Tribunal Federal editar
enunciado de sumula, esta terd efeito vinculante em relacdo aos demais 6rgaos do Poder
Judiciadrio e a administracdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, a
partir de sua publicacdo na imprensa oficial. Assim, a nova sumula alcanca todos os créditos
pendentes de pagamento e constituidos apds o lapso temporal de cinco anos previsto no CTN.

O Superior Tribunal de Justica, nos autos do REsp 973.733/SC, submetido a
sistemadtica dos recursos especiais repetitivos representativos de controvérsia (art. 543-C, do
CPC/73), fixou o entendimento no sentido de que o prazo decadencial quinquenal para o Fisco
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constituir o crédito tributdrio conta-se: a) do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado, quando a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exag¢do
ou quando a lei prevé o pagamento antecipado, mas ele incorre, sem a constatacao de dolo,
fraude ou simulagdo do contribuinte; b) A partir da ocorréncia do fato gerador, nos casos em que
ocorre o pagamento antecipado previsto em lei.

Dessa forma, a regra especial contida no artigo 150, 8§42 do CTN é aplicavel nos
casos em que se trata de lancamento por homologagdo, com antecipagdao de pagamento, e nos
demais casos, quando ausente o pagamento ou havendo a constatacdo de dolo, fraude ou
simulagao do contribuinte, a regra aplicavel é a prevista no inciso | do artigo 173 do CTN.

Inclusive, no que tange a exigéncia do pagamento antecipado, para fins de
aplicacdo do artigo 150, §4° do CTN, a matéria encontra-se sumulada neste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CAR, vejamos:

Sumula CARF n2 99
Aprovada pela 22 Turma da CSRF em 09/12/2013

Para fins de aplicagdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para
as contribuicdes previdencidrias, caracteriza pagamento antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo
contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo
gue ndo tenha sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infracdo.

No presente caso, conforme apontado no acérdado de piso (fl. 510), constatou-se o
recolhimento da contribuicdo previdencidria para todas as competéncias que compdem os
lancamentos deste processo administrativo (01/2013 a 12/2015), inclusive terceiros, ainda que de
forma parcial, de modo que deve ser aplicada a regra prevista no artigo 150, §42 do CTN.

Neste caso sob julgamento, a ciéncia do langamento fiscal deu-se em 31/01/2018
(fl. 453), de modo que o prazo quinquenal para o fisco realizar o lancamento da competéncia de
01/2013 encerraria somente em 31/01/2018, razdo pela qual ndo ha que se falar em decadéncia
das competéncias de 01/2013 e 02/2013, conforme ja decidido pela DRJ.

N3o ha, portanto, qualquer reforma a ser feita no acérdao de piso nesta questao.
Aproveitamento de recolhimentos realizados
Necessidade de prévia retificacao da GFIP

A Municipalidade afirma que recolheu em GPS valores a maior aos declarados em
GFIP, mas que nao houve a retificacdo prévia das respectivas GFIP uma vez que ndo teve tempo
habil para tanto, de modo que pugna para que sejam aproveitados tais recolhimentos ja efetuados
pelo Municipio, a fim de que ndo haja enriquecimento ilicito.

Neste ponto, tendo em vista que a recorrente repisa 0s mesmos argumentos
trazidos em sede de Impugnacdo, manifestando um mero inconformismo com a decisdo de piso,
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adoto como razoes de decidir os fundamentos expostos na decisdo recorrida, nos termos do artigo

114, § 12, inciso | da Portaria MF n2 1.634 de 2023, mediante a reproducdo do seguinte excerto

(fls. 511/514):

Em sua impugnacdo, a interessada alega que parte do crédito previdencidrio ora
constituido ja foi recolhido “porque o Municipio efetua o pagamento do valor
declarado em GFIP, através da GPS, e mesmo assim sofre retencdao em seu FPM,
sempre nas transferéncias do dia 10 de cada més”, e que “resta claro que tais
valores ndao foram aproveitados para o abatimento do saldo devedor do
Municipio. A fiscalizacdo simplesmente ignorou que o Municipio ja havia recolhido
parte dos valores que foram langcados em auto de infragcdo”. Afirma que os valores
recolhidos a maior somam a monta de RS 710,708,69. Para comprovar esta
alegacédo, apresenta a planilha denominada GFIP X PAGAMENTOS (fls. 462 a 463).

Em relagdao a obrigatoriedade de considerar os recolhimentos ja realizados, em
tese, assiste razdo a impugnante no tocante a necessidade de efetuar o
abatimento das contribuicdes que ja se encontravam liquidadas, ainda que
parcialmente, pelos recolhimentos encontrados no conta corrente da empresa.

Ao tempo dos langamentos, ja existia previsdo normativa sobre o aproveitamento
de recolhimentos realizados pelo contribuinte, conforme previa a Instrucdo
Normativa RFB n2 971/09:

Art. 457.Constatado recolhimento parcial de crédito constituido na forma
do art. 456, inclusive de crédito objeto de contencioso administrativo sem o
documento discriminativo do débito, observar-se-d, na apropria¢do do
pagamento, a seguinte ordem: (Redacdo dada pela Instru¢do Normativa
RFB n° 1.071, de 15 de setembro de 2010) (Revogado pela Instrugdo
Normativa RFB n2 1.477, de 3 de julho de 2014)

| - valores declarados em GFIP; (Reda¢do dada pela Instru¢do Normativa
RFB n?1.071, de 15 de setembro de 2010)

Il - langados com base na folha de pagamento e reconhecidos pelo sujeito
passivo; (Redagdo dada pela Instrugcdo Normativa RFB n® 1.071, de 15 de
setembro de 2010)

Il - langados com base na folha de pagamento, mas néo reconhecidos pelo
sujeito passivo; (Redacdo dada pela Instrucdo Normativa RFB n® 1.071, de
15 de setembro de 2010)

IV - langcados com base na contabilidade. (Incluido pela Instru¢éo Normativa
RFB n? 1.071, de 15 de setembro de 2010)

Com isso, em regra, o encontro de débitos e créditos do contribuinte se da por
meio do confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de GPS
(retencbes e recolhimentos prdprios). Nessa sistematica, eventual sobra de
recolhimento poderd ser aproveitada pelo préprio contribuinte por meio de
compensacdo em competéncias posteriores quando da entrega da declaragao

g 11
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GFIP, ou integrar pedido de restituicdo, o que impediria o aproveitamento de
quaisquer recolhimentos para abatimento de contribuicdes incidentes sobre
bases de cdlculo nao reconhecidas pelo sujeito passivo e incluidas em
langamento de oficio.

Se constatada a existéncia de contribuigGes previdenciarias recolhidas por meio
de GPS e que deixaram de ser declaradas em GFIP (Sobras de GPS), cabe ao
contribuinte justificar os recolhimentos feitos, em data anterior ao inicio do
procedimento fiscal, em valores superiores aos declarados em GFIP, nos termos
previstos no art. 463, § 5°. inciso Il. da Instru¢do Normativa n° 971/2009, abaixo
transcrito.

"Art. 463. A alteracdo nas informagdes prestadas em GFIP serd formalizada
mediante a apresentacGo de GFIP retificadora, elaborada com a
observdncia das normas constantes do Manual da GFIP.

§ 52 A retificacGo ndo produzird efeitos tributdrios quando tiver por objeto
alterar os débitos em relacdo aos quais o sujeito passivo tenha sido
intimado do inicio de procedimento fiscal, salvo no caso de ocorréncia de
recolhimento anterior ao inicio desse procedimento:

(..)

Il - em valor superior ao declarado, hipotese em que o sujeito passivo
poderd apresentar GFIP retificadora, em atendimento a intimagdo fiscal e
nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuizo das penalidades
cabiveis".

Caso o sujeito ndo cumprir com esta sua obriga¢do acesséria, com a finalidade de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

aproveitar sobras de recolhimentos, é dever da fiscalizagdo constituir eventual
crédito previdencidrio de oficio na sua totalidade, sem abatimento das sobras de
GPS recolhidas em valores superiores aos declarados em GFIP, com agravamento
da multa de oficio em 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no § 22 do
art. 44 da Lei n® 9.430/1996.

Portanto, entende-se que a fiscalizagdo somente pode aproveitar os
recolhimentos efetuados antes do inicio do procedimento fiscal por meio de
GPS, em valores superiores aos declarados em GFIP, quando o sujeito passivo
apresentar GFIP's retificadoras, para sanar erro de fato, nos termos previstos no
§ 52 do art. 463 da Instrugdo Normativa n° 971/2009.

Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, verifica-se pelas telas abaixo
anexadas que, até o presente momento, a contribuinte ndo apresentou suas
GFIP's retificadoras, com o intuito de incluir a informagao dos valores recolhidos
a maior por intermédio de GPS’s no campo Valor a Compensar, conforme sobras
de recolhimentos que alega possuir:

()
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Sendo assim, considerando que a interessada ndo retificou suas GFIPs até o
momento do presente julgamento, ndo ha como aproveitar eventuais sobras de
recolhimentos em GPS para abater parcialmente o presente langamento.

Contribui¢do para o SAT/RAT. Grau de Risco (GILRAT)

A Municipalidade, em seu Recurso Voluntario, mediante idéntica fundamentagao
exposta na Impugnacdo, suscita a inconstitucionalidade do Decreto n? 6.042/2007 que alterou a
aliquota do SAT/RAT.

Aplica-se aqui a Simula CARF n.2 02, sendo impossivel a este julgador afastar a
aplicacdo de dispositivo legal a pretexto de ser inconstitucional:

Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Cabe destacar que, para os 6rgaos da administragdo publica em geral, categoria na
qgual se insere a Recorrente, com a mudanca implementada pelo Decreto n? 6.042 de 2007, o
correspondente GILRAT passou de 1% (risco leve) para 2% (risco médio), a partir de 06/2007,
quando entrou em vigor a tabela CNAE-FISCAL e o correto enquadramento do Org3o passou a ser
no codigo 8411-6/00 — Administragcdo Publica em Geral, conforme anexo V.

Ou seja, a Administracdo Publica em Geral (categoria em que se enquadra a
Prefeitura Municipal), cddigo CNAE (8411-6/00), passou a ser classificada como de risco médio,
devendo, portanto, ser aplicada a aliquota de 2% (dois por cento) prevista na alinea "h" do inciso Il
do artigo 22 da Lei n? 8.212 de 1991, a partir de 06/2007, o que ndo foi observado pelo
Recorrente.

Vale lembrar que o FAP foi incorporado ao Decreto n° 3.048 de 1999 a partir do
advento do Decreto n°® 6.042 de 2007, que acrescentou o artigo 202-A e determinou a aplicacdo
desse multiplicador varidvel apenas a partir do ano de 2010, por forca de seu artigo 5°, inciso lll,
na redacdo do Decreto n? 6.577 de 2008, o que foi corretamente observado pela fiscalizacao.

Diante desta inafastavel ilacdao, ndo ha como acolher os argumentos da Recorrente,
ndao merecendo reparo o acordao recorrido.

Em relagdo a aliquota FAP

Com relacdo a aliquota FAP, a Municipalidade afirma que a fiscalizacdo estd
equivocada pois utilizou a aliquota correta de 1,00 e anexa a tela de consulta do site Dataprev —
Fap Web, assim como ja havia feito em sua impugnacao.

N3o assiste razao a Recorrente.

Isso porque, ao contrdrio do alegado, a fiscalizacdo alterou de oficio a aliquota FAP
utilizada incorretamente pela Municipalidade de “0,91” para “1,00”, o que ndo contraria a tela de
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consulta apresentada (em que pese tratar-se do ano de 2012), ja que consta FAP bloqueado no
valor de 1,000, ndo havendo qualquer contradicdo entre esta tela e a alteragao realizada de oficio.

Desse modo, ndo hd reparos a serem feitos no langamento.
Da aferigao indireta — 132 salario

A Municipalidade afirma que possui Regime Prdprio de Previdéncia e sé paga 132
salarios aos seus servidores concursados, que sdo regidos por tal regime préprio, e que nao efetua
0 pagamento da gratificacdo natalina aos prestadores de servigos regidos pelo Regime Geral da
Previdéncia Social, ou seja, aqueles que ocupam cargos comissionados, contratados e
tempordrios, de modo que ndo ha que se falar em incidéncia da contribuicao previdenciaria sobre
tais verbas.

Conforme se constata no Relatério Fiscal, houve o arbitramento da base de calculo
pela fiscalizacdo dos valores pagos a titulo de décimo terceiro, uma vez que a Municipalidade (fl.
40):

7.5.1 Esta infracdo contempla o valor aferido dos Saldrios de Contribuicdo
referentes ao 13°/2013, 13°/2014 e 13°/2015, com base na média das folhas de
pagamentos do respectivo ano, deduzido do valor declarado em GFIP para a
referida competéncia (13°). O arbitramento foi necessario visto que a Prefeitura
declarou valores irrisorios em GFIP referentes aos 13° em cada exercicio, de
pouquissimos servidores.

Desta forma, considerando que o décimo terceiro salario é devido a todos os
segurados empregados em razdo da determinagdo constitucional prevista no
Art. 7°, VIII, fica caracterizada a ocorréncia do fato gerador do tributo, conforme
prescreve o Art. 28, | da Lei 8.212/91. O Anexo “Valores declarados em GFIP x
Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados” demonstra a
referida comparacgao e os valores das colunas referentes as folhas de pagamentos
deste mesmo anexo, que foram extraidos dos seus resumos gerais apresentados
pela Prefeitura. O calculo da base aferida foi feito a partir do somatdrio dos
Saldrios de Contribuicdo e diferengas encontradas das Folhas de Pagamento, de
janeiro a dezembro de cada ano, dividido por doze. Da média encontrada foi
subtraido o valor declarado em GFIP.

Neste ponto, adoto como razdes de decidir os fundamentos expostos na decisdo
recorrida, nos termos do artigo 114, § 12, inciso | da Portaria MF n2 1.634 de 2023, mediante a
reproducdo do seguinte excerto (fls. 518/519):

O inciso | do art. 28 da Lei n? 8.212/91 estabelece o conceito de salario-de-
contribuicdo:

Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuicdo:

| — para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragcdo auferida em
uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados, a qualquer titulo, durante o més, destinados
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a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas,
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos termos da
lei ou do contrato, ou, ainda, de convencdo coletiva ou acordo coletivo de
trabalho ou senten¢a normativa.

Em determinadas situa¢des, a auditoria fiscal pode e deve buscar por
arbitramento a ocorréncia do fato gerador do tributo ou a natureza dos
elementos constitutivos da obrigacdo tributdria. Agindo desta forma, cumpre com
a determinagdo legal insculpida nos §§ 32 e 62 do artigo 33 da Lei 8.212/91, com
respaldo legal no art. 148 do Cddigo Tributario Nacional.

Lei 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributagdo, a
fiscalizagdo, a arrecadagdo, a cobranca e ao recolhimento das contribuices
sociais previstas no pardgrafo unico do art. 11 desta Lei, das contribui¢ées
incidentes a titulo de substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos.
(Redag¢do dada pela Lein® 11.941, de 27 de maio de 2009)

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informag¢do, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal
do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade cabivel, lan¢ar de oficio a
importéncia devida. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de
2009)

(..)

§ 69 Se, no exame da escriturag¢do contdbil e de qualquer outro documento
da empresa, a fiscalizagGo constatar que a contabilidade ndo registra o
movimento real de remuneracGo dos segurados a seu servico, do
faturamento e do lucro, serdo apuradas, por aferigdo indireta, as
contribuigcbes efetivamente devidas, cabendo a empresa o 6nus da prova
em contrdrio. (g.n.)

CTN

Art. 148. Quando o cdlculo do tributo tenha por base, ou em consideragdo, o
valor ou preco de bens, direitos, servigcos ou atos juridicos, a autoridade
langadora, mediante processo regular, arbitrard aquele valor ou prego,
sempre que sejam omissos ou nGo merecam fé as declaracbes ou os
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de
contestagdo, avaliagdo contraditdria, administrativa ou judicial.

Portanto, é perfeitamente vdlida a identificagdo da base de calculo do pelo
método de aferi¢do indireta, quando a apresentagao de folhas de pagamento nao
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contemplam os valores de 132 saldrio dos segurados temporarios e/ou
contratados, em consonancia com o disposto no §32 do art. 33 da Lei n2 8.212/91.

Dessa forma, incidem contribuicGes previdenciarias sobre as gratificacGes
natalinas devidas aos segurados empregados, ndo sendo necessario a autoridade
fiscal comprovar que tais remuneragdes foram pagas aos empregados, ou se a
fonte pagadora encontra-se inadimplente perante os mesmos. Sendo presumido
o pagamento desta remuneragao.

Acrescento, ainda, que é 6nus do contribuinte comprovar os fatos constitutivos de
seu direito (artigo 373, CPC), do qual dele ndo se desincumbiu a ora recorrente, uma vez que nao
trouxe aos autos quaisquer elementos de provas que corroborasse com suas alegagdes, em
especial a demonstracdo de forma individualizada de quaisquer servidores publicos faziam parte
do RPPS, e aqueles que eram do regime geral, mas limitou-se em apresentar os mesmos
argumentos trazidos na impugnacao.

Nesse sentido, ndo merece qualquer reparo o acérdao de piso neste tdpico.
Da Multa de Oficio

A Municipalidade, ora Recorrente, afirma que a multa de oficio que lhe foi aplicada
no percentual de 75% possui carater confiscatério, e viola aos principios constitucionais.

Em que pese os argumentos expostos pela recorrente, estes ndo comportam
acolhimento.

Isso porque, a multa é consequéncia da constatacao da infracdo a legislacao
tributdria. O artigo 142 do CTN prevé que a autoridade lancadora tem o dever de lavrar a multa de
oficio, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de lancamento
é vinculada e obrigatéria.

No caso de langamento decorrente de procedimento de fiscalizagao, o fundamento
legal para o langamento da multa de oficio de 75% encontra-se no artigo 44, inciso | da Lei n2
9.430 de 1996, ndo havendo previsao para reduzi-la:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracao e nos de declaracao inexata;

Quanto a alegacdo do cardter confiscatério da multa, a despeito da posicdo
jurisprudencial mencionada, é uma apreciacdo a ser feita previamente pelo legislador ou no
controle da constitucionalidade pelo judiciario. Uma vez vigente a lei, esta goza presuncdo de
constitucionalidade, ndo cabendo ao aplicador negar sua aplicacdo sob argumentos desta
natureza.

Em sintese conclusiva, ndo merecem prosperar os argumentos da Recorrente e, por
conseguinte, nenhum reparo a ser efetuado no acérdao de piso.
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Das decisoOes judiciais e jurisprudenciais

A Recorrente cita ao longo de toda a sua pega recursal diversas decisdes
administrativas e judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisdGes proferidas pela
Administragao Tributdria ou pelo Poder Judicidrio, embora possam ser utilizadas como reforgo a
esta ou aquela tese, elas ndo se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100
do CTN e, portanto, ndo vinculam as decisdes desta instancia julgadora, restringindo-se aos casos
julgados e as partes inseridas no processo de que resultou a decisao.

Sao inaplicaveis, portanto, as decisdes administrativas e judiciais trazidas pela
recorrente a presente lide.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, para negar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas
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